
 

 

  
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO 

 
PORTARIA nº 122/2018/DG - Manaus, 8 de maio de 2018 

   O ORDENADOR DA DESPESA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª 

REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do disposto nos artigos 58 -  e 

inciso III e 67 da Lei n°. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente 

designados durante toda a vigência dos contratos celebrados pela Administração; 

CONSIDERANDO a IN Nº 2/2008, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - 

Secretaria de Logistica e Tecnologia da Informação; 

CONSIDERANDO o disposto na ARPs nºs. 16, 17, 18 e 19/2018/TRT11, Pregão 

Eletrônico nº 11/2018,   constante  na  MA-1103/2017. 

R E S O L V E 

I - DESIGNAR os servidores GLÁUCIA DANIELLE CARNEIRO GONÇALVES 

CAVALCANTE, Servidora Requisitada- Diretora da Coordenadoria da Escola Judicial - Função- CJ-02,  

(Gestora ),  ALINE SALERNO GOMES DE LIMA, Técnico Judiciário, ADM-  Assistente-Chefe da 

Coordenadoria da Escola Judicial- Classe-C - Padrão- NI- C-13, Função- FC-06,  (Gestora Substituta), 

GENILZA EVARISTO MACHADO MOREIRA  Analista Judiciário,  Apoio Esp. Psicologia,  Chefe do  

Núcleo de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados, Classe- C- Padrão- NS -C13- Função- FC-06,  

(Fiscal)  e CLÁUDIO JOSÉ LIMONGI BATISTA  Analista Judiciário- ADM- Chefe do Núcleo de 

Formação e Aperfeiçoamento de Servidores, Classe - C- Padrão- NS-C13- Função -- FC-06- (Fiscal 

Substituto ), das  ARPS acima referenciadas, em conformidade com o resultado  do Pregão Eletrônico 

nº 11/2018, nos termos da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, bem como da Lei 10.520/02 e Decreto 

nº 7.892/2013 e demais normas aplicáveis, de acordo com a classificação das propostas,  tendo como 

objeto, o registro de preços para eventual contratação de empresa especializada em serviços gráficos, 

(impressão, composição e confecção de material), Órgão Gerenciador: TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO DA 11ª REGIÃO e Fornecedoras: JPG30 SINALIZAÇÃO E SEGURANÇA LTDA, NEW 

GRAPH SERV. DIST. E COM. EIRELI -ME, CRUZEIRO PREST AÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS 

LTDA-ME e  GRÁFICA IGUAÇÚ LTDA -ME,  na  MA-1103 /2017. 

Dê-se ciência. 
Publique-se. 
 
                      Assinado eletronicamente 

         ILDEFONSO ROCHA DE SOUZA    
Ordenador da Despesa do TRT da 11ª Região     
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